
Mais uma substância proibida – Canabinóides (07.07.2015) 

 

“Solicita-me o Sr. Presidente da ADoP, Dr. Rogério Jóia, que lhe transmita o 

seguinte: 

  

Os canabinóides são uma substância proibida em competição, ao abrigo da seção 

S.8 da Lista de Substâncias e Métodos Proibidos em vigor. 

  

Após consulta à Agência Mundial Antidopagem (AMA) sobre este assunto, e 

tendo presente por um lado a decisão de aumentar de 15 para 150 ng/mL o limite 

de deteção para canabinóides e, por outro lado, a necessidade de homogeneizar 

os procedimentos sancionatórios relativos a violações de normas antidopagem 

entre as diferentes organizações antidopagem, a ADoP decidiu cancelar o 

Programa de Reabilitação para Canabinóides. Este programa, recordamos, previa 

para uma primeira sanção por deteção dessa substância um regime sancionatório 

distinto do previsto no Código Mundial Antidopagem. 

  

Desse modo, solicitamos que esta decisão seja divulgada junto dos órgãos 

disciplinares da Federação a que V. Exa. preside, bem como junto dos vossos 

filiados. 

  

Com esta decisão, os casos positivos para canabinóides passam a estar sujeitos ao 

regime sancionatório previsto no Código Mundial Antidopagem e na legislação 

em vigor, para substâncias específicas.” 

  
 


